AO JUÍZO DE DIREITO DA [VARA COMPETENTE]
Processo n.º: XXXXXXXXXXXXXX
NOME DO ARREMATANTE, já devidamente qualificado(a) nos autos do processo em epígrafe, na qualidade de Arrematante, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e, ao final, requerer o que segue:
I – DOS FATOS
O(a) Arrematante participou do Leilão Judicial realizado por este Douto Juízo em XX/XX/XXXX, ocasião em que adquiriu o bem penhorado nos autos, qual seja:
“DESCRIÇÃO DO BEM”
Após o regular pagamento do valor da arrematação e a assinatura do auto pelo(a) Leiloeiro(a) e pelo(a) Arrematante, a arrematação foi homologada e a carta de arrematação expedida, restando apenas os atos subsequentes à formalização da aquisição.
Ocorre, Excelência, que desde a expedição da Carta de Arrematação, o(a) arrematante tem enfrentado sérias dificuldades para localizar o imóvel arrematado, uma vez que tanto o Cartório de Registro de Imóveis quanto a Prefeitura não fornecem informações claras ou precisas sobre a exata localização da área.
Esse impasse tem impedido o pleno exercício da posse do bem e, por consequência, o usufruto dos direitos decorrentes da arrematação, comprometendo não apenas a efetividade da execução, mas também a própria segurança jurídica da aquisição judicial.
Diante disso, faz-se necessário o auxílio deste Juízo para determinar a localização precisa do imóvel, viabilizando, assim, a imissão do(a) arrematante na posse. 
II – DO DIREITO
O artigo 901, §1º, do Código de Processo Civil dispõe que, efetuado o depósito do valor da arrematação, bem como o pagamento da comissão do leiloeiro e das despesas da execução, será expedida a carta de arrematação acompanhada do respectivo mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel.
Art. 901. A arrematação constará de auto que será lavrado de imediato e poderá abranger bens penhorados em mais de uma execução, nele mencionadas as condições nas quais foi alienado o bem.
§ 1º A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução.
Tendo o(a) arrematante cumprido integralmente as exigências legais, faz jus à imissão na posse do bem adquirido. Entretanto, a ausência de informações claras sobre a localização do imóvel tem obstado o exercício desse direito, sendo imprescindível a atuação deste Juízo para assegurar a efetividade da arrematação e garantir o pleno exercício da posse, sob pena de frustração da finalidade do leilão judicial e comprometimento da tutela jurisdicional.
III – DO PEDIDO
Diante do exposto, este(a) arrematante vem REQUERER a Vossa Excelência que:
a) Determine a adoção de diligências voltadas à localização do imóvel arrematado, com a expedição dos meios necessários, inclusive mediante expedição de ofícios aos órgãos competentes, como Cartório de Registro de Imóveis, Prefeitura Municipal e demais cadastros oficiais;
b) Requisite, se necessário, a atuação de oficial de justiça para proceder à busca, identificação e eventual demarcação física do bem;
c) Determine, ainda, a intimação do(a) executado(a), caso entenda pertinente, a fim de que forneça eventuais informações que auxiliem na localização do imóvel.
Termos em que, respeitosamente, 
Pede deferimento.
Cidade/Estado, XX de XXXXXX de 2025.
___________________________
NOME DO ARREMATANTE
Arrematante
